
PROCESSO N° 1301/17                                              PROTOCOLO N° 14.663.637-3

PARECER CEE/CEIF Nº 402/17                                  APROVADO EM 07/11/17

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL 

INTERESSADO:  COLÉGIO  ERASTO  GAERTNER  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental 

RELATOR: CARLOS EDUARDO SANCHES

                  I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 2438/17 –
Sued/Seed, de 30/08/17, encaminhou a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de Curitiba em 09/06/17, de interesse do Colégio Erasto Gaertner – Educação
Infantil,  Ensino  Fundamental  e  Médio,  município  de  Curitiba,  que  solicita  a
renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Erasto  Gaertner  –  Educação  Infantil,  Ensino
Fundamental e Médio, localizado na Rua Dr. Danilo Gomes, nº 834, município de
Curitiba, é mantido pela Fundação Educacional Menonita.  Obteve credenciamento
da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  da  Educação  Básica pela  Resolução
Secretarial nº 334/13, de 24/01/13, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir de 07/02/13
a 07/02/18 (fl. 323).

O Ensino Fundamental foi  autorizado a funcionar por meio da
Resolução Secretarial nº 3152/08, de 10/07/08, obteve o reconhecimento pela Reso-
lução Secretarial nº 6857/84, de 11/09/84 e a renovação do reconhecimento foi con-
cedida mediante Resolução Secretarial nº 958/14, de 18/02/14, com base no Pare-
cer CEE/CEIF nº  210/13,  de 05/11/13,  pelo prazo de 5 (cinco) anos,  a partir  de
01/01/13 a 31/12/17 (fls. 318).

1.2 Organização Curricular 

     O Ensino Fundamental de 6º ao 9º ano está organizado por discipli-
nas, presencial, anual, com carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas e míni-
mo de 200 (duzentos) dias letivos.
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Matriz Curricular (fl. 334)

1.3 Avaliação Interna (fl. 333)
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1.4 Comissão de Verificação (fl. 312)

A Comissão de Verificação, constituída pelo Ato Administrativo nº
380/17, de 16/08/17, do NRE de Curitiba, composta pelas técnicas pedagógicas:
Eliana de Fátima R. da Costa, Márcia Esmanhoto Ribas, licenciadas em Pedagogia;
e Iozodara Telma Branco de George, licenciada em Matemática, após verificação in
loco, emitiu laudo técnico pelo qual constatou a veracidade das declarações e as
condições necessárias ao bom funcionamento do curso em questão, em 18/08/17, e
informou: 

Infraestrutura Física e administrativa
O Colégio possui sala da direção, secretaria, setor arquivo, quarenta e cinco
salas de aula, sala dos docentes, atendimento pedagógico, sala de artes, (…)

Laboratórios
Laboratório  de  Biologia,  Física  e  Química,  ocupa área  de 86  m²,  com
materiais e equipamentos necessários, conta com um funcionário que realiza
limpeza  e  manutenção  dos  equipamentos  e  materiais.  O  Laboratório  de
Informática equipado com vinte e cinco máquinas, uma para cada aluno, os
alunos são acompanhados pelos docentes de suas respectivas disciplinas,
(…)

Biblioteca
Em  local  amplo  atende  alunos,  docentes,  colaboradores  comunidade.  O
acervo é  vasto  e  atualizado,  podendo assim,  atender com tranquilidade a
demanda de alunos e docentes. (…)

Espaço para Educação Física/Recreação
Ginásio poliesportivo, canchas ao ar livre, área verde (…)

Acessibilidade
A  instituição  possui  condições  adequadas  de  acesso,  como  rampas,
elevadores e banheiros adaptados. (…)

Corpo de Bombeiros/Vigilância Sanitária
A instituição  de  ensino  apresentou  o  Certificado  de  Vistoria  do  Corpo  de
Bombeiros com validade até 26/09/17,  (…) 
A Licença Sanitária vigente até 20/03/18, (...)

Docentes, quadro à fl. 350 a 352 (...)

 A Comissão de Verificação apresentou, às folhas 350 a 352, cor-
po docente com as habilitações específicas.
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A Chefia do NRE de Curitiba, por meio do Termo de Responsabi-
lidade, emitido em 18/08/17, ratificou as informações contidas nos relatórios circuns-
tanciados e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no Sistema Esta-
dual de Ensino do Paraná (fl. 354).

1.5 Parecer Técnico CEF/Seed (fls. 356)

A Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento,  pelo  Parecer
Técnico nº 2407/17-CEF/Seed, de 25/08/17, declarou-se favorável à renovação do
reconhecimento do Ensino Fundamental.

2. Mérito

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental.

Da análise do processo e com base nas informações do relatório
circunstanciado da Comissão de Verificação, constatou-se que a instituição de ensi-
no apresenta docentes habilitados,  recursos materiais, pedagógicos e tecnológicos
condizentes com a proposta pedagógica. 

No relatório da Comissão de Verificação consta que o Colégio
apresentou o Laudo da Vigilância Sanitária com vigência até 20/03/18, e o Certifica-
do de Vistoria do Corpo de Bombeiros, vigente até 26/09/17, que expirou com o pro-
cesso em trâmite.

O  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  da
Educação  Básica  esgota-se  em 07/02/18,  no  entanto,  pelo  protocolado  nº
14.663.651-9, tramita o processo para concessão da renovação do ato oficial.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do Ensino Fundamental,  do  Colégio Erasto Gaertner – Educação
Infantil, Ensino Fundamental e Médio, município de Curitiba, mantido pela Fundação
Educacional Menonita, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir de 01/01/18 a 31/12/22,
de acordo com as Deliberações nº 03/13 - CEE/PR.
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A mantenedora deverá garantir as condições sanitárias e de se-
gurança para o funcionamento da instituição de ensino e o desenvolvimento das ati -
vidades escolares, com especial atenção à renovação do Certificado de Vistoria do
Corpo de Bombeiros, bem como à renovação da Licença Sanitária.

A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação
nº 03/13-CEE/PR, principalmente em relação aos prazos estabelecidos, quando soli-
citar a renovação do credenciamento da instituição de ensino para a oferta da Edu-
cação Básica e a renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.

Encaminhamos: 

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental. 

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e fon-
te de informação.

É o Parecer.

Carlos Eduardo Sanches
   Relator

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto do Relator,
por unanimidade.

                           Curitiba, 07 de novembro de 2017.

Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Presidente da CEIF

Oscar Alves
Presidente do CEE/PR
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